
São Paulo,
GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 51/99

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a transferir para terceiros, me-

diante alienação onerosa, precedida de certame licitatório, imóvel situado à

Avenida Nelson Spielmam, região central do Município de Marília.

Trata-se de imóvel com benfeitorias e área de

10.000m?, que compreende a quadra situada entre a Avenida das Indústrias,

para onde faz frente, Avenida Spielmann e Ruas José Bonifácio e Rui Barbosa.

Referido imóvel foi adquirido pela Fazenda do Es-

tado, conforme Escritura de Compra e Venda de 14.6.43, do 6o Tabelião da

Capital e transcrita sob o no 3.507, Lv. 3-B, fls. 86, no 2o Cartório de Registro

de Imóveis de Marília, e abrigava a Casa da Agricultura, a Delegacia Agrícola

e o Serviço de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e Abasteci-

mento, já transferidos para outro próprio estadual.

Considerando que a propriedade se encontra desocu-

pada, a propositura prevê a sua alienação mediante regular procedimento li-

citatório, devendo constar do respectivo Edital, observadas as demais formali-

dades legais, o valor atualizado do imóvel.

Ressalto que o Conselho do Patrimônio Imobiliário

opinou favoravelmente à medida.
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Oportuno notar que a venda do aludido imóvel in-

sere-se na política de captação de recursos, posta em prática por este Governo

com vistas ao saneamento das finanças públicas estaduais.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar a do-

cumentação necessária à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

r

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia

Legislativa do Estado.
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Lei no , de de

Autoriza a Fazenda do Estado a trans-
ferir a terceiros imóvel situado no Municipio

de Marilia, mediante alienação onerosa.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

transferir a terceiros imóvel com benfeitorias e área de 10.000m?, localizado à

Avenida Neison Spielmann, região central do Município de Marília, mediante

alienação onerosa, precedida de avaliação e certame licitatório, na forma da

lei.

Artigo 2o - O imóvel a que se refere o artigo ante-

rior, caracterizado nos Desenhos nos 1756, 4510 e 6427, constantes do Pro-

cesso no 204.362/95-SAA, e conforme Transcrição no 3507 do 2o Cartório de

Registro de Imóveis de Marília, compreende a quadra situada entre a Avenida

das Indústrias, para onde faz frente, Avenida Nelson Spielmann e Ruas José

Bonifácio e Rui Barbosa.

Artigo 3o - No edital de licitação deverá constar o

valor atualizado do imóvel.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1999.

Mário Covas

Divisão ge Brdenamento Legislativo
Serviço de Processo Leyislativy
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148, da IX Konsolidação do Regimento Interno, a

presente préposição esteve em pauta nos, dias
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